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Referência 04/2010
Presidente — Dr.ª Anabela Maria de Oliveira Fernandes — técnica 

superior.

Vogais efectivoss:
1.º João José Cabim Malpique Rufino — assistente técnico.
2.º Elsa Maria Ribeirinho Cebola — assistente técnica.

Vogais suplentes:
1.º Maria da Conceição dos Anjos Rovisco — assistente técnica.
2.º Maria da Graça Serra Parreira Dinis — assistente técnica.

Referência 05/2010
Presidente — Dr.ª Maria Manuela dos Santos Gonçalves — chefe da 

Divisão de Desenvolvimento Social e Cultural.
Vogais efectivos:
1.º Dr. Bento José Sabino Semedo — técnico superior.
2.º Maria da Conceição dos Anjos Rovisco — assistente técnica.

Vogais suplentes:
1.º Maria do Carmo Galego Matos Agostinho Temudo Ribeiri-

nho — assistente técnica.
2.º Elsa Maria Ribeirinho Cebola — assistente técnica.

Referência 06/2010
Presidente — engenheiro António Manuel Farto Barrento Charne-

co — chefe da Divisão de Obras Equipamentos e Manutenção.
Vogais efectivos:
1.º António da Graça Granchinho Polido Paralta — encarregado geral 

operacional.
2.º Maria da Conceição dos Anjos Rovisco — assistente técnica.

Vogais suplentes:
1.º Francisco da Graça Alfaia — assistente operacional.
2.º Dr.ª Ana Luísa Melato Semedo — técnica superior.

Referência 07/2010
Presidente — engenheiro António Manuel Farto Barrento Charne-

co — chefe da Divisão de Obras Equipamentos e Manutenção.
Vogais efectivos:
1.º António da Graça Granchinho Polido Paralta — encarregado geral 

operacional.
2.º Dr. Miguel Paulo Curvelo Figueiredo — técnico superior.

Vogais suplentes:
1.º Adelino José Carita Serra — fiscal municipal especialista principal.
2.º Elsa Maria Ribeirinho Cebola — assistente técnica.

16.1 — Os presidentes dos júris dos concursos serão substituídos nas 
suas faltas e impedimentos, pelos 1.os vogais efectivos.

16.2 — A composição dos júris para avaliação dos períodos experi-
mentais será a mesma dos procedimentos concursais.

17 — Assiste, ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, 
no caso de dúvida sobre a situação que descreve, a apresentação de 
documentos comprovativos das suas declarações.

18 — As actas dos júris, onde constam os parâmetros de avaliação e 
respectiva ponderação de cada um dos métodos de selecção a utilizar, 
a grelha classificativa e o sistema de valoração final dos métodos, são 
facultadas aos candidatos sempre que solicitadas, nos termos da alínea 
t) do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

19 — As listas unitárias de ordenação final, após homologação, são 
publicadas na 2.ª série do Diário da República, afixadas em local visível 
e público das instalações da Câmara Municipal de Nisa e disponibiliza-
das na página electrónica, nos termos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

19.1 — Em caso de igualdade de valoração entre candidatos, os crité-
rios de ordenação preferencial a adoptar são os previstos no artigo 35.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, esgotados estes os definidos 
no n.º 5 do presente aviso.

20 — Exclusão e notificação dos candidatos: os candidatos excluídos 
serão notificados para a realização da audiência aos interessados nos 
termos do Código do Procedimento Administrativo.

Os candidatos admitidos serão convocados para aplicação dos mé-
todos de selecção, por ofício registado quando o número de candidatos 

seja inferior a 100 e por aviso no Diário da República 2.ª série caso o 
número de candidatos seja igual ou superior a 100.

A publicitação dos resultados obtidos em cada método de selecção 
intercalar é efectuada através de lista, ordenada alfabeticamente, afixada 
em local visível e público das instalações da Câmara Municipal de Nisa 
e disponibilizada na sua página electrónica.

21 — Períodos experimentais nos termos das alíneas a) e b) do n.º 1 do 
artigo 76.º da Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro (Regime do Contrato 
de Trabalho em Funções Públicas):

Referências 01/2010, 02/2010 e 03/2010 — carreira de assistente 
técnico — 180 dias;

Referências 04/2010, 05/2010, 06/2010 e 07/2010 — carreira de 
assistente operacional — 90 dias.

22 — Posicionamento remuneratório:
Referências 01/2010, 02/2010 e 03/2010 — os candidatos terão por 

base de referência a 1.ª posição remuneratória e o nível remuneratório 
5 — € 683,13;

Referências 04/2010, 05/2010, 06/2010 e 07/2010 — 1.ª posição 
remuneratória e o nível remuneratório 1 — € 450,00, que será objecto 
de negociação e terá lugar imediatamente após o termo dos procedi-
mentos concursais, nos termos do artigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 
27 de Fevereiro.

23 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, o presente aviso será publicitado in-
tegralmente na bolsa de emprego público (www.bep.gov.pt), no 1.º dia 
útil seguinte à presente publicação, por extracto e a partir da data da 
publicação no Diário da República na página electrónica da Câmara 
Municipal de Nisa e no prazo máximo de três dias úteis contados da 
mesma data num jornal de expansão nacional.

Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, «A Ad-
ministração Pública, enquanto entidade empregadora, promove acti-
vamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens e 
mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, providen-
ciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de 
discriminação».

8 de Março de 2010. — A Presidente da Câmara Municipal, Maria 
Gabriela Pereira Menino Tsukamoto.

302999329 

 Aviso n.º 5593/2010

Procedimento concursal comum para constituição de relação
jurídica de emprego em contrato

de trabalho em funções públicas por tempo determinado
1 — Em cumprimento do disposto na al. a), do n.º 1 e al. a), do n.º 3 

do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22/01, conjugado com o 
n.º 1, do artigo 9.º, do Decreto -Lei n.º 209/2009, de 03/09, torna -se 
publico que, na sequência da deliberação de Câmara n.º 70/2010, de 
03/03, se encontra aberto pelo prazo de 10 (dez) dias úteis, contados 
da data da publicação do presente aviso na 2.ª série do Diário da Re-
pública, procedimento concursal comum para constituição de relação 
jurídica de emprego em contrato de trabalho em funções públicas por 
tempo determinado — termo resolutivo certo — pelo período de um 
ano, para preenchimento de 5 postos de trabalho do Mapa de Pessoal da 
Câmara Municipal de Nisa, para o exercício de funções correspondentes 
à categoria de Assistente Operacional, da carreira geral de Assistente 
Operacional — Sapadores Florestais REF.ª 08/2010.

1.1 — Não foi efectuada consulta prévia à ECCRC, nos termos do 
n.º 1, do artigo 4.º e artigo 54.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 22/01, uma vez 
que, não tendo ainda sido publicado qualquer procedimento concursal 
para constituição de reserva de recrutamento, e até à sua publicitação 
fica temporariamente dispensada a obrigatoriedade da referida consulta.

1.2 — O procedimento concursal, destina -se à admissão de 5 trabalha-
dores para o desenvolvimento de projectos não inseridos nas actividades 
normais do Município, ao abrigo do disposto na alínea i), n.º 1, do 
artº93.º, do regime da Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro.

1.3 — Legislação aplicável: Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, 
adaptada à Administração Local pelo Decreto -Lei n.º 209/2009, de 03/09, 
Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de Julho, Lei n.º 59/2008, 
de 11 de Setembro; Portaria n.º 83 -A/2009, 22 de Janeiro; Decreto-
-Lei n.º 109/2009, de 15 de Maio e Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de 
Fevereiro.

2 — Número de postos de trabalho a ocupar: 5
2.1 — Prazo de validade — O procedimento concursal é válido para 

o preenchimento dos postos de trabalho a ocupar 5, e para os efeitos 
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previstos nos n.º (s) 1 e 2, do artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22/01.

3 — Caracterização dos postos de trabalho em função da atribuição, 
competência ou actividade: — Tarefas inerentes às funções de Sapador 
Florestal. Exerce funções de gestão florestal e defesa da floresta desig-
nadamente através de acções de silvicultura, gestão de combustíveis, 
acompanhamento na realização de fogos controlados, realização de 
queimadas, manutenção e beneficiação da rede divisional e de faixas e 
mosaicos de gestão de combustíveis, manutenção e beneficiação de ou-
tras infra -estruturas, acções de controlo e eliminação de agentes bióticos. 
Exerce ainda funções de sensibilização do público para as normas de 
conduta em matéria de natureza fitossanitária, de prevenção, do uso do 
fogo e da limpeza das florestas, vigilância das áreas a que se encontra 
adstrito, quando tal seja reconhecido pela Guarda Nacional Republicana, 
primeira intervenção em incêndios florestais, de combate e subsequentes 
operações de rescaldo e vigilância pós -incêndio, desde que integrados 
no Dispositivo Integrado de Prevenção Estrutural (DIPE), e previsto em 
directiva operacional aprovada pela Comissão Nacional de Protecção 
Civil, protecção de pessoas e bens prevista em directiva operacional 
aprovada pela Comissão Nacional de Protecção Civil.

3.1 — A descrição de funções em referência, não prejudica a atribuição 
aos trabalhadores de funções, não expressamente mencionadas, que lhe 
sejam afins ou funcionalmente ligadas, para as quais os trabalhadores 
detenham qualificação profissional adequada e que não impliquem 
desvalorização profissional, nos termos do n.º 3, artigo 43.º, da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27/02.

3.2 — O local de trabalho situa -se na área do município de Nisa.
4 — Requisitos gerais de admissão — os constantes no artigo 8.º, da 

Lei n.º 12 -A/2008, 27/02:
a) Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-

ção convenção internacional ou lei especial;
b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

4.1 — Requisito de nível habilitacional: Os candidatos deverão ser 
detentores do nível habilitacional de grau de complexidade funcional 1 
(escolaridade obrigatória), bem como possuírem uma formação modular, 
constituída por 4 módulos prioritários, num total de 200 horas, de acordo 
com o referencial de formação — Sapador Florestal, reconhecida pela 
Autoridade Florestal Nacional.

4.1.1 — Não se coloca a possibilidade de substituição do nível habi-
litacional por formação ou experiência profissional.

4.2 — Requisitos de vínculo — O recrutamento para constituição da 
relação jurídica de emprego público por tempo determinado inicia -se 
sempre entre trabalhadores que não pretendam conservar a qualidade 
de sujeitos de relações jurídicas de emprego público por tempo indeter-
minado ou pelos que se encontrem em situação de mobilidade especial, 
nos termos do n.º 5 do artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27/02.

4.3 — Em caso de impossibilidade da ocupação dos postos de tra-
balho por trabalhadores com relação jurídica de emprego público por 
tempo indeterminado, nos termos do ponto anterior, e tendo em conta 
os princípios de racionalização, eficiência e economia de custos que 
devem presidir a actividade municipal e a urgência de contratação, pode 
proceder -se ao recrutamento de trabalhadores com relação jurídica de 
emprego público por tempo determinado ou determinável ou de indiví-
duos sem relação jurídica de emprego público previamente estabelecida, 
sendo o presente procedimento concursal único, conforme deliberação 
de Câmara n.º 70/2010, de 03/03, sem prejuízo de serem observadas as 
injunções decorrentes do disposto nos n.º (s) 3 a 7 do artigo 6.º, da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27/02, bem como do cumprimento do preceituado no 
artº54.º, da mesma lei.

4.4 — Não podem ser admitidos, candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira de Assistente Operacional, sejam 
titulares da categoria de Assistente Operacional e, não se encontrando 
em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no mapa de pes-
soal desta Câmara Municipal idênticos aos postos de trabalho para cuja 
ocupação o presente procedimento é publicitado.

5 — Métodos de selecção — n.º 1, do artigo 6.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22/01, conjugado com os n.º (s) 2 e 4, do artigo 53.º 
da Lei n.º 12 -A/2008, de 27/02:

Avaliação Curricular (AC)
Entrevista de Avaliação de Competências (EAC)
Prova Prática de Conhecimentos (PPC).

5.1 — A avaliação curricular visa analisar a qualificação dos candida-
tos, designadamente a habilitação académica ou profissional; percurso 

profissional; relevância da experiência adquirida e da formação realizada; 
tipo de funções exercidas e a avaliação do desempenho obtida. Para tal 
serão considerados e ponderados os elementos de maior relevância para 
o posto de trabalho a ocupar e que são os seguintes: habilitação acadé-
mica ou nível de qualificação certificado pelas entidades competentes, 
formação profissional directamente relacionada com o exercício da 
função de Sapador Florestal, e avaliação do desempenho.

5.1.1 — A avaliação curricular é expressa numa escala de 0 a 
20 valores, com valoração até às centésimas, sendo a classificação obtida 
através da média aritmética simples das classificações dos elementos a 
avaliar, seguindo o seguinte critério:

AC = (HA + FP + EP + AD)/4

Ou, no caso dos candidatos que não possuam avaliação do desempe-
nho nos termos da alínea d), do artigo 11.º, da Portaria n.º 83 -A/2008, 
de 22/01, seguindo o seguinte critério:

AC = (HA + FP + EP)/3

5.2 — A entrevista de avaliação de competências visa obter através 
de uma relação interpessoal, informações sobre comportamentos pro-
fissionais directamente relacionados com as competências consideradas 
essenciais para o exercício da função. Para esse efeito será elaborado 
um guião de entrevista composto por um conjunto de questões directa-
mente relacionadas com o perfil de competências previamente definido, 
associado uma grelha de avaliação individual, que traduz a presença ou 
a ausência dos comportamentos em análise, avaliado segundo os níveis 
classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, 
aos quais correspondem respectivamente, as classificações de 20, 16, 
12, 8 e 4 valores.

5.3 — A prova prática de conhecimentos visa avaliar os conhecimen-
tos profissionais e as competências técnicas dos candidatos necessárias 
ao exercício da função, devendo para o efeito serem considerados os 
seguintes parâmetros de avaliação: percepção e compreensão da tarefa, 
qualidade de realização, celeridade na execução e grau de conhecimentos 
técnicos demonstrados. Na prova de conhecimentos é adoptada a escala 
de 0 20 valores, considerando -se a valoração até às centésimas.

5.3.1. — A prova prática de conhecimentos terá a duração de uma 
hora e será direccionada para o seguinte programa:

Limpeza de facha de gestão de combustível;
Manutenção e conservação de equipamentos;
Simulação de primeira intervenção num incêndio.

6 — A ordenação final dos candidatos que completem o procedimento 
resultará da média aritmética ponderada das classificações quantitativas 
dos três métodos de selecção que será expressa na escala de 0 a 20 va-
lores e efectuada através da seguinte formula, nos termos do n.º 1, do 
artigo 34.º da Portaria n.º 83 -A/2009 de 22 de Janeiro:

OF = 40 %AC + 30 %EAC+ 30 %PPC

Em que: OF = Ordenação Final; AC = Avaliação Curricular; EAC 
= Entrevista de Avaliação de Competências; PPC = Prova Prática de 
Conhecimentos.

7 — Caso o número de candidatos seja igual ou superior a 100, será 
aplicado apenas um método de selecção, nos termos do n.º 4, do ar-
tigo 53.º, da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro.

8 — É excluído do procedimento o candidato que obtiver uma valo-
ração inferior a 9,5 valores num dos métodos ou fases, não lhe sendo 
aplicado o método ou fase seguintes, nos termos do n.º 13, artigo 18.º, 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22/01.

9 — Quota de emprego para pessoas com deficiência: nos termos 
do n.º 2, artigo 3.º, do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 03/02,é garantida a 
reserva de um lugar para candidatos com deficiência.

9.1 — Os candidatos com deficiência, devem declarar no requeri-
mento de admissão a concurso, sob compromisso de honra, o respectivo 
grau de incapacidade e tipo de deficiência, sendo dispensada dessa forma 
a apresentação imediata de documento comprovativo. Devem ainda 
mencionar no próprio requerimento, todos os elementos necessários ao 
cumprimento do disposto no artigo 7.º, do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 
03/02, nomeadamente adequações necessárias ao processo de selecção, 
nas suas diferentes vertentes, às capacidades de comunicação/expressão.

10 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante o formu-
lário tipo de candidatura, de uso obrigatório, disponível no Gabinete 
de Recursos Humanos e Apoio ao Trabalhador e na página electrónica 
desta autarquia em www.cm -nisa.pt, em papel formato A4, entregue 
pessoalmente na Secção de Administração e Arquivo, desta Câmara 
Municipal, ou remetido pelo correio, registado com aviso de recepção, 
no prazo fixado no n.º 1 deste aviso, para Câmara Municipal de Nisa, 
Praça do Município — 6050 -358 Nisa.
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10.1 — Não serão aceites candidaturas enviadas pelo correio elec-
trónico.

10.2 — Com os requerimentos de candidatura deverão ser apresen-
tados os seguintes documentos:

a) Currículo profissional detalhado, devidamente datado e assinado, 
do qual conste a identificação pessoal, habilitações literárias, expe-
riência profissional e quaisquer circunstâncias que possam influir na 
apreciação do seu mérito ou constituir motivo de preferência legal, os 
quais, todavia, só serão tidas em consideração pelo Júri do procedimento 
concursal se devidamente comprovadas, nomeadamente fotocópia dos 
documentos comprovativos da frequência das acções de formação e da 
experiência profissional;

b) Declaração passada e autenticada pelo serviço de origem da qual 
conste a relação jurídica do emprego público na carreira/categoria, a 
avaliação do desempenho relativo ao último período, não superior a 
três anos, a caracterização do posto de trabalho que ocupa, ou ocupou 
por ultimo no caso dos trabalhadores em SME, em conformidade com 
o estabelecido no mapa de pessoal, e respectiva duração.

c) Fotocopia legível do documento comprovativo das habilitações 
literárias, bem como uma formação modelar, descrita no ponto 4.1., do 
presente Aviso, fotocópias do bilhete de identidade ou cartão de cidadão 
e do cartão com o número fiscal de contribuinte;

d) Aos candidatos que exerçam funções na Câmara Municipal de Nisa, 
não é exigida a apresentação de outros documentos comprovativos dos 
factos indicados no currículo, nomeadamente fotocopia dos documentos 
comprovativos da frequência das acções de formação, da experiência 
profissional, das habilitações literárias e avaliação do desempenho, 
desde que expressamente refiram no requerimento de candidatura, que 
os mesmos se encontram arquivados no processo individual.

10.3 — A não apresentação dos documentos exigidos no ponto anterior 
determina a exclusão do candidato do procedimento, nos termos do n.º 9 
do artigo 28.º, da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22/01.

11 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

12 — O Júri terá a seguinte composição:
Presidente: Dr.ª Esmeralda da Cruz Carrilho de Almeida, Técnico 

Superior;
1.º Vogal Efectivo: — Adelino José Carita Serra, Fiscal Municipal 

Especialista Principal;
2.º Vogal Efectivo: — Maria Conceição Anjos Rovisco, Assistente 

Técnico;
1.º Vogal Suplente: — Alfredo José Barroso Dias, Assistente Técnico;
2.º Vogal Suplente: — José Jorge Miguéns Vaz, Assistente Técnico.

13 — O Presidente do Júri do concurso será substituído nas suas faltas 
e impedimentos, pelo 1.º Vogal Efectivo.

14 — Assiste, ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, 
no caso de dúvida sobre a situação que descreve, a apresentação de 
documentos comprovativos das suas declarações.

15 — As actas do Júri, onde constam os parâmetros de avaliação e 
respectiva ponderação de cada um dos métodos de selecção a utilizar, 
a grelha classificativa e o sistema de valoração final do método, são 
facultadas aos candidatos sempre que solicitadas, nos termos da alínea t), 
do art.19.º, da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22/01.

16 — A lista unitária de ordenação final, após homologação, é pu-
blicada na 2.ª série do Diário da República, afixada em local visível 
e público das instalações da Câmara Municipal de Nisa e disponibili-
zada na página electrónica, nos termos do n.º 6, artigo 36.º, da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22/01.

16.1 — Em caso de igualdade de valoração, entre candidatos, os crité-
rios de ordenação preferencial a adoptar são os previstos no artigo 35.º, 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22/01.

17 — Exclusão e notificação dos candidatos: os candidatos excluídos 
serão notificados para a realização da audiência aos interessados nos 
termos do Código do Procedimento Administrativo. Os candidatos 
admitidos serão convocados para aplicação dos métodos de selecção, 
por ofício registado quando o número de candidatos seja inferior a 
100 e por aviso no publicado no Diário da República 2.ª série, caso o 
número de candidatos seja igual ou superior a 100. A publicitação dos 
resultados obtidos em cada método de selecção intercalar é efectuada 
através de lista, ordenada alfabeticamente, afixada em local visível e 
público das instalações da Câmara Municipal de Nisa e disponibilizada 
na sua página electrónica.

18 — Período experimental — nos termos da al. a), n.º 1, do ar-
tigo 77.º, do Regime, da Lei n.º 59/2008, de 11/09 (Regime do Con-
trato de Trabalho em Funções Públicas), o período experimental terá a 
duração de 30 dias.

19 — Posicionamento remuneratório: Os candidatos terão por 
base de referência a 1.ª posição remuneratória e o nível remunerató-
rio 1 — 450 euros, que será objecto de negociação, e terá lugar ime-

diatamente após o termo do procedimento concursal, nos termos do 
artigo 55.º, da Lei n.º 12 -A/2008, de 27/02.

20 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22/01, o presente aviso será publicitado integralmente 
na Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt), no 1.º dia útil seguinte 
à presente publicação, por extracto e a partir da data da publicação no 
Diário da República na página electrónica da Câmara Municipal de 
Nisa, e no prazo máximo de três dias úteis contados da mesma data num 
jornal de expansão nacional.

Em cumprimento da aliena h) do artigo 9.º da Constituição, “A Admi-
nistração Pública, enquanto entidade empregadora, promove activamente 
uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres 
no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de dis-
criminação.”

Nisa, 08 de Março de 2010. — A Presidente da Câmara Municipal 
de Nisa, Maria Gabriela Pereira Menino Tsukamoto.

303003839 

 MUNICÍPIO DE ODEMIRA

Aviso n.º 5594/2010

Prorrogação do regime de substituição
Para os devidos efeitos e no seguimento do meu despacho datado de 

hoje, foi prorrogado o regime de substituição da Chefe de Divisão de 
Planeamento e Gestão Urbanística — Dr.ª Maria Joaquina Nascimento 
Marcelino, em virtude de se encontrar em curso o procedimento con-
cursal tendente à nomeação de novo titular.

Mais se torna público que a respectiva prorrogação foi efectuada 
ao abrigo do n.º 3 do artigo 27.º da Lei n.º 2/2004, de 15/01, com a 
redacção dada pela Lei n.º 51/2005, de 30/08, aplicado à Administração 
Local pelo artigo 1.º do Decreto -Lei n.º 93/2004, de 20/04, alterado pelo 
Decreto -Lei n.º 104/2006, de 07/06, com produção de efeitos a partir 
do dia 18 de Fevereiro de 2010.

Paços do Concelho de Odemira, 22 de Fevereiro de 2010. — O Pre-
sidente da Câmara, José Alberto Candeias Guerreiro, Eng.

302977101 

 MUNICÍPIO DE OLIVEIRA DE AZEMÉIS

Aviso (extracto) n.º 5595/2010

Lista unitária de ordenação final

Nos termos do n.º 6 do artigo 36.º, da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 
de Janeiro, torna -se pública a lista unitária de ordenação final do proce-
dimento concursal comum para contratação por tempo indeterminado de 
1 Assistente Operacional — Pedreiro, aberto conforme aviso publicado 
no Diário da República, 2.ª série, número cento e setenta, de dois de 
Setembro de dois mil e nove, homologada por meu despacho datado de 
8 de Fevereiro de 2010. 

Ordenação Nome Classificação
(valores)

1.º Francisco Cardoso Soares  . . . . . . . . . . . . . 14,25

 No presente procedimento não existiram candidatos ao abrigo da 
alínea d), n.º 1, do artigo 54.º da LVCR.

(Não está sujeito a visto do Tribunal de Contas)
Paços do Município, 9 de Fevereiro de 2010. — Hermínio José Sobral 

Loureiro Gonçalves, Dr., Presidente da Câmara Municipal.
302897188 

 MUNICÍPIO DE OVAR

Edital n.º 225/2010
Dr. Manuel Alves de Oliveira, Presidente da Câmara Municipal de 

Ovar:
Faz público que, a Câmara Municipal, na sua reunião ordinária rea-

lizada no dia dezoito de Fevereiro de dois mil e dez, deliberou aprovar 




